
PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  I)A BAHIA -  CONTRATO  NO  2

O

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51
com  sede  na  Praça  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado
neste   ato    pelo   SrO    Prefeíto   Municlpal   Marcos   Adr/ano   de   O//'ve/'ra   Araú[J'o,    portador   do   CPF   nO
56o.6i7.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,
Dionísio  Mota,  Válente  -  BA,  CEP:  4889O-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado
a   empresa   ANTONIO   RUBEM   ALVES   SOUZA   -   ME,   estabelecida   na   Rua   Landulfo  Alves,   nO   61,
Bairro:   Centro,  CÍdade:  Valente  -  Bahia,  CEP:   48.890-000,  inscrlta  no  CNPJ  sob  nO  O1.213.577/00o1-
44,  através  do  seu   representante  legal  o  Sr.  Anfon/'o  Rubem  A/ves  Souza,   portador  da  Cartelra  de
ldentidade     nO     22.341-76,     expedido     por     SSP/BA     e     CPF     nO     203.323.945-49,     denomlnada
CONTRATADA,     observado      o      PREGÃO      PRESENCIAL     NO      O8-044/2019      e      PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  532/2019,  mediante  as  cláusulas  e  condições  seguintes

EHUSULA
Lp-RI-MÉE+Á_=_OTi É_f-OT_ --____J-

1.1  -  Eventual  àontratação  de  empresa   para  fornecimento  de  materiais  de  limpeza  e  utensílios  de
cozinha,  destinados  à  manutenção  de  diversas  Secretarias  d'este  município,  conforme  especificações
const:antes  no  edit.al  e  seus  anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele transcritos  estivessem  o
Edital  do  Pregão  Presencial   nO   O8-044/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de   Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  532/2o19.
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2.i-  O  Contrato  terá  vigêncla  até  31

podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por iguals  e sucessivos períodos,  mediante termos  aditivos,  até
o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
na  contínuidade  do  contrato,   conforme  art.   57,   lnciso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,   podendo  ser  alterado,
exceto no tocante ao seu  objeto.

iiÍÉü_ÃL=D=Íii_Á_G-ÁriÍÉHi=o_-_- -_-_- -- --[[Li_JTC_úÜ3Úlü i_E-R_CTTúTD_OikéçO É Íõ_Ê-ffiÃ
3,1-Õpreço   estimado   a   ser  pago   a   Contratada   é   de:   R$   51,908,50   (cinquenta   e   um   mil
novecentos  e  _o_ito  reais  e  cinquenta  centavos),  observada   a   seguinte  forma   de   pagamento:
Mensalmente,  através  de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados
da  data  da  apresentação  da  Nota  Flscal/Fatura,  desde  que  não  haJ.a  pendêncía  a  ser regularizada  pelo
Contratado   e   esteja   devldamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   FÍscal
desc.riminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  - A cc)nta  do  Credor deverá  ser  preferenclalmente  mantida  em  instituíção financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4   -   Em   caso   de   impossibilidade  do   cumprimento   do   item   3.3,   o   c.redor  ficará   responsável   pelas
custas das tarifas_bancárias em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços acordados  compreendem todos  os  custos  de  execução,  diretos ou  indiretos.

LA QUA[lTA -  DA DOTAçAO ORçAMENTARIA
decorrentes da  execuçã4.1 - As despesas

=l[l!L=-__: ]
o  cleste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAçÃO
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NC)  01  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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(     UNIDADE    ORçAMENTARIA:     O3O3     -    SECRETARIA    MUNICIPAL    DE    ADMINISTRAÇÃO    E
FAZENDA
PROJETO/ATIV,:  2033  MANuTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.04.01  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO
PR.OJETO/ATIV.:    2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANUTENçÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:   01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERiNCIAS  -  EDUCAÇÃO
FONTE:   19  -  TRANSFERÍNCIA  FuNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5,O5  -  SECRETARIA  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. ;  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  O507  -  l:uNDO  MUNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV. :   2027  -  MANuTENÇA~O  DO  PROGRAMA  CAPS
pRoJETo/mv.:  2o36  -  MANuTENÇAo  pos  sERvIÇos  DE ATENDIMENTo  BÁslco  DE  sAÚDE
PROJETO/ATIV.:   2037  -  ATENÇÃO  A  SAUDE  NOS  SERVIÇOS  DE  Mf.DIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0,30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:   14  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O71O  -  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSIST[:NCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2026  -  SERVI~ÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTAO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
pRoJETo/ATlv.:  2o3i  -  sERvIÇo  D:  coNvlvÊNcIA  E  FoRTALEcIMENro  DE vÍNcuLos
PR.OJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇAO  E  ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TECNICOS
PROJETO/ATIV. :   2068  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA  INFÂNCIA
PROJETO/ATIV:     2059    -    SERVIçO    DE    PROTEÇÃO    SOCIAL    E    ATENDIMENTO    ESPECIALIZADO    A
FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9,0.30.00  -  MATERIAL  DE.  CONUSMO
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADUAL  DE ASSISTfNCIA  SOCIAL -  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  FNAS

cLÁüSÚLA-Qülrii.À ijÀ-s-oBRIGAçõEs DA coriTRAiANTE    --"-  - - --   ---   --- -Tl:,   Ii  ,-T-  i.___.   +______          Íu

5,i`:' õ6se_rvar  fielmente  as  cláusulas  e  condições  e'stipuladas  por_ força  deste  instrumento;
5.2   -   Proceder  o   pagamento   devído,   no   prazo   e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  c)brigações;
5.3  -  Certifícar,  tempestivamente,  se  os  obJ'etos  a  serem  entregue  c)bedecem  as  cc)ndições  ccmtratuais
estipuladas;
5.4    -    Oferecer    a    Contratada    todas    as    infc)rmações    e    condições    indispensáveis    ao    pleno    e
desembaraçado  cumprímento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLÁUSULA  SEXTA -  DAS OBRIGÁÇõES  DA CONTRATÁD_À. iilEil     ,[-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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6.1 -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condlções  estipuladas  por força  deste instrumento.
6.2   -   É   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida   pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto   no

prazo  estipulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceíros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

LA SETIMA - DAS SANçOES PARA õüs_ÓiÍE INADIMPLEMENTO.
7.1    -   Serão   observadas   as   dlsposições   do   Capítulo   IV   da    Lei    Federal    8.666/93,    no   caso   de
inadimplemento  contratual  e  normas gerals  da  referida  LeÍ.

O

O

OITAVA - DA
8.1   -   O   descumprimento   das  condições   ora que   impliquem   inexecução  total ou   parcial

deste   instrumento,   ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   administrativa,   amigável   ou   judicial,
observadas  as  situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  conseciuências  e  os  direltos  assegurados
a  Admnistração,  conforme  a  legislação  aplicável.

- DA [:ISCALIZAçAO BII
9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fisc.alizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepostos   livre
acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização

possa   exercer   integralmente   a   sua  função   e   com   ela   entender-se   diretamente  sobre   os  assuntos
ligados  aos  produtos/serviços  contratados.
9,2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  pt)r  escrito.

Quando   por   necessldade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendímentos   verbais,   estes   serão
confirmados  poréscrito  dentro  do  prazo  de O2  (dols)  dias  após os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à   prestadora  dos  serviços,   nos  termos  deste
edital,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  Se  a   qualquer  tempo,   a  fiscalízação  da   prefeitura   observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do

públíco  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalho-s,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente
sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprímento  dos  serviços,   Ainda  que
ocorra  caso  fortuito  ou   de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a
Fiscallzação   poderá   exiglr   que   a   contratada   lntensificasse   a   execução   dos   trabalhos,   lnclusive   em
horárlo  extraordihário,  a fim  de  garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5   -   A   fiscallzação   da   Prefeitura   não   diminuí   nem   exclui   a   responsabilldade   da   contratada   pela

qualidade  e  correta  execução  dos  serviços.
9.6  -  As  observações,   ordens  e  irutruções   da  fi.scalização  'serão,   obrigatoriamente,   registradas   no
''diário   dos   serviços",    no   qual   a   contratada   fará,   também,   o   registro   de   todas   as   ocorrências

verificadas  durante  a  execução  dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo     lll     da     Lei     Federal     8.666/93,     competindo     ao     servidor     ou     comlssão     designados,

primordialmente:

a)   anotar,   em   reglstro   próprio,   as  ocorrências   relativas  à   execução  do  contrato,   determlnando  as
providências  necessárias à  correção  das falhas  ou  defeitos observados;
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b)  transmltir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o  caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convêmos,  dos  incldentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição  de sanções  ou  a  resclsão  contratual;
d)  adotar, junto  a terceíros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  cc)ntrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realízada,   emtindo   a
competente  habllitação  para  o  receblmento  de  pagamentos;
f)    esclarecer    prontamente    as    dúvidas    da    contratada,    solicitando    ao    setor    competente    da
Admmstração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;
g)   cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,    ac.ompanhamento   e   ava"açãc)
financeira  de  contratos  e  convênios;
h)   físcalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatlbllidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condlções  de  habilitação  e  quallflcação  exigldas  na
llcítação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdencíárias;
i)    ordenar    a    imediata    retirada,    de    suas    dependências,    de    empregados    da    contratada,    cuJ.a

permanência  sejálnconveniente  ou  que  venha  embaraçar ou  díficultar a  ação  fiscalizadora,  correndo,
por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previdenciárias,
bem  como  ciualquer outra  que tal fato  imponha;

j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução  do  contrato.

9,8  - A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  flscalização  do  contratante,  não  eximrá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

-- r -= ííL------
\  DECIMA-  DO

10.1  -  Os  preços  poderão
EÉÉgÉÉÍ

ser reaj
DTÕã_Ã_CiifS_CÍM_O-S-ÉiítiFi_É_S_SõÉS i-üLl_-= ]

ustados  pelas  Par1:es  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordlnária conforme variação  de mercado.
10.2  -  A  Contratada   omga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições  contratuais,   e   mediante  Termo
Aditivo,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25OÁo  (vinte  e
cinco   por  cento)   do   valor  iniclal   atuallzado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   prlmeiro   e
segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder
os   límites   estabelecidos   em   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
contratantes.      u.,

DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçOES FINAIS I_I_EHl lllllI_
11.1  -  Os  trlbutos  que  sejam  devldos  em  decorrência  díreta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,
serão  da  exclusiva  responsab"ldade  da  Contratada.
11.2    -    Aos     casos     omissos     será     aplicada     a     Lei     Federal     nO     10.520/2002,     de     17.07.2002
subsidiariamente   à   Lei   N.O   8,666/93   e   atualizada   pela    Lei   nO   8.883/94   e   Lei   complementar   nO
123/2006,  com  suas  alterações  no  que  couber.

b_ÉõÍM_Á
12,1  -  A  Contratada
deste Contrato.

5_EGuND_AL DA SüéãõÉT_Ê¥
não  poderá  subcontratar,   ceder  ou  transferir,  total  ou   parcialmente/  o  objeto

TEFLCEIRA -  DOS  CASOS  OMISSOS

prag Get:o vff "emrO, Valemft - BA - CEP 48t±'#
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuaís  e  pelos  preceltos  de  Direito  Públlco,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  mvado,  na forma  do Art.  54 combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

CLAUSULA DEC"A QUARTA - DO FORO
14.1  -  As  partes elegem  c)

=)hl
foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncla  de  qualquer  outro,  por

O

O

mais   privilegiado   que   seJ.a   para   dirimr  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento,
14.2  -  E,   para  firmeza  e  c.omo  prova  de  asslm  haver,  entre  sl,  aJ.ustado  e  contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras
ou   emendas,   o   qual   depols  de   lido   e  achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a  todo  o  ato

presente,  vai  pelas  partes  asslnado,  as  quais se  obrigam  a  c.umprÍ-lo.

Valente -  BA,  01  de setembro  de  2020.

C O NTRATANTE                                                                                     CO NTRATADA
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA,               ANTONIO  Rul3EM ALVES SOUZA -  ME

Testemun has

NOME:  Á1
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/OOO1-51

ANEXO  I AO  CONTRATO  NO  212/2O20

O

O

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  limpeza  e  utensílios  de  cozinha,
destinados  à  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme  especifícações constantes
no  edital  e  seus  anexos.

DÀ_D-oiAõãó  Ó_R_ÇÀ_M_E_Ni-ÁRIA                                                                                             --  -   -   -i   lir    "
uNIDÀDE    oRçAMEriTARIA:     o3o3    -    SECRETARIA    MuNlclpAL    DE    ADMINlsTRAÇÃo    E
FAZENDA
PROJETO/ATIV. :  2033  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  0100  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  04.04.01  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:    2008  -  MANuTENÇÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
PROJETO/ATIV.:    2010  -  MANuTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERfNCIAS  -  EDUCAÇÃO
FONTE:   19  -  TRANSFE[\ÊNCIA  FUNDEB  40%
FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.O5  - SECRETARIA  MuNICIPAL DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  MuNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  0507  -  FUNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV. :  2027  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  CAPS
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2O37  -  ATENçÃO  A  SAÚDE  NOS  SERVIÇOS  DE  MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:   14  -  TRANSF.  DE  RECURSOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SuS
FONTE:  02  -  RECEITAS  DE  IMPOSTOS  ETRANSF.  DE  IMPOSTOS  -  SAÚDE  -  15%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  071O  -  FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMILIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2031  -  SERVIÇO  DE  CONVIViNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCuLOS
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANuTENÇÃO  E ADM  DE  PESSOAL  E  SERV.  TÉCNICOS
PROJETO/ATIV.:  2068  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA INFÂNCIA
PROJETO/ATIV.:     2059    -    SERVIÇO    DE    PROTEÇÃO    SOCIAL    E    ATENDIMENTO    ESPECIALIZADO    A
FAMÍLIAS  E  INDIVÍDUOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3,3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONuSMO
FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  28  -  FuNDO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL -  FEAS
FONTE:  29  -  TRANSF.  DE  RECuRSOS  DO  FuNDO  NACIONAL  DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL -  FNAS

LOTE  O5

ESPECIFICAçõES  DOS PRODuTOS RS  UNIT RS TOTAL

Praça Getulio Vargas  nO OI  CÍ= APÃÊr* 890-000
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

1 FRALDA  DESCARTÁVEL  C/  60  UNIDADES 296 PCT 32,50 9.62O,00

2 FRALDA GERIÁTRICA TAMANHOS  DIVERSOS 750 PCT 16,00 12.000,00

3 PAPEL ALUMÍNIO TAM.  0,30X100M 615 UNID 2,80 1.722,00

4 PAPEL   HIGIÊNICO    NEuTRO    COM    4   ROLOS    DE3OM 3429 PCTE 2,30 7.886,70

5 PAPEL   HIGIÊNICO    NEUTRO    COM    4    ROLOS    DE60M 1949 PCTE 4,00 7.796,00

6
PAPEL  TO'ALHA   MULTIUSO   COM   2   ROLOS,   COM60TOALHASDE22X20CMCADA

767 PCTE 2J5 2.109,25

VALOR TOTAL RS 41.133,95

O

O

LOTE O6

ITEM ESPECIFICAçõES DOS PRODuTOS QTD UNID RS  UNIT RS TOTAL

1 ESCOVA  PARA  BANHEIRO  PLÁSTICA 411 UNID 2,30 945,3O

2
ESPONJA        DUPLA        FACE        MULTIUSO        TAM.7,5X11CM 3843 UNID 0,55 2.113,65

3
FIANEIA   100O/o   ALGODÃO   PARA  L"PEZA  TAM.39X59CM 101 UNID 1/45 146,45

4 LÃ  DE  AÇO  60G 1730 PCTE 1/08 1.868,40

5 LINHA  NYLON  VARAL  COM  10M 268 UNID 1/50 402,00

6 PALITO  DE  DENTE  -  PCT 75 CX 0,69 51,75

7 PANO  DE  CHÃO  ALVO  TAM.  40X60CM 600 UNID 3,60 2.160,00

8 PANO  DE  CHÃO  ESCURO TAM,  40X60CM 732 UNID 3,2O 2.342,4O

9 PANO  DEIPRATO TAM.  50X60CM 340 UNID 2,19 744,60

VALOR TOTAL RS 10.774,55
Valor  Total:   R$   51.908,50   (cinquenta   e   um   mil   novec:entos
centavos).

Valente -  BA,  Ol  de  setembro  de 2020.

CONTRATANTE .l

MUNICÍPIO  DÉ VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Araúj o

Testemunhas

MrMúw    /-/A   5.

e   oito   reais   e   cinclilenta

C O NTRATADA
ANTONIO  RUBEM ALVES SOuZA - ME

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -  CEP  48.890-000
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REPÚBLICACADASTRONA FEDERATIVA DO  BRASILlONALDAPESSOAJURÍDICA
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:íT2EiR3:5O7E?ToSoCoRiçi?                       COMPROVANTMATRIZ DcEiNDSACsiP!ÇAÃLO  E  DE SITUAÇÃO l :!Jô5D/Eiâ:E6RTURA

NOME EMPRESARIALANTONIORUBEM  ALVES  SOUZA

1-lTULO  DO  ES"BELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA) PORTE

MERCADINHO  RuBEM ME

CÓC)1GO E DESCRlçÁO  DAAl-lVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAl47.12-1-00-Comérciovarejistademercadoriasemerceariasearmazéns
i  geral,  com  predominância  de  produtos  alimentícios  - minimercados,

CODIGO  E  DESCRlÇÃO  DAS  ATMDADES  ECONÔMICAS  SECuND RIASl

47.23-7-00 - Comércio varejista  de bebidas
47.21-1-04 - Comércio varejista  de  doces,  balas,  b mbons e semelhantes
47.55-5-02 - Comercic) varejista  de  artigos  de  arm rinholaria
47.61-0-03 - Comércio varejísta  de  artigos  de  pap47.82-2-01-Coniérciovarejistadecalçados

CÓOIGO E DESCRlÇÁO  DA NAl-UREZA JuRIOICA213-5-Emprosário(lndMdual)

NuMEFtO                         COM PLE-MENTOLOGRADOURO

R  LANDuLFO  ALVES ll61                 llTERREOMUMCIPIO                                               T_

CEP                                                                  BA!RRO/DISTRITO

48.890_000                                  CENTRO l      lVALENTE                                                                                                  l      lBATELEFONE

ENDÊREçO  ELETRONICO

BINHO.PROBAK@GMAIL.COM (75)  8145-0790/  (75)  8345-0825

ENTE  FEDERATIVO  ÍiESPONrSAVEL (EFR)

SITuAçÃO CAD^S"AL DA" DA SITUAçÃO CADASTRAL

l+JN A O4/1 0/20 03

MOTIVC)  DE SITuAçÂO  CAD^STRAL

SllUAçAO  ESPEC l^L DA1-A  DA SITuAçÃO  ESPECIALIIIIIIIIIIIIIIII_IiI_
Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  RFB  nO  1. 63, de 27 de dezembro de 2018.

Emitído  no  dia  17/08/2020  às  11:40:36  (data  e hora  de  Brasília).                                                                                         Página:  1/1
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CERTIDÃO   N

Nome:    ANTONIO   RUBEM   AI,

CNPJ:     01.213.577/0001-
Certidão   no:    2o2iio5o/
ExpediÇ.ão:    17/08/2020,
Validade:    12/02/2021   -
de   sua   expedição.

Certifica-se    que    ANT
inscrito(a)    no   CNPJ   s
Nacional   de   Devedores
Certidão   emitida  com  b
Trabalho,   acrescentado
na   Resolução   Adrriinist
Trabalho,    de   24   de   ag
Os   dados    constantes
Tribunais    do   Trabal
anteriores    à    dat_a    d
No   caso   de   pessoa   jur
a   todos   os   seus   estab
À   aceitação   desta   ce
autenticidade    no   po
Internet     (http://www
Certidão  emitida  gratu

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do    Banco    Nacional    d
necessários   à   identi
inadimplentes   perante
estabelecidas   em  sente
acordos   judiciais    t
recolhimentos    previ
emolumentos   ou   a   reco1
de   execução   de   acord
Trabalho   ou   Comissão

Pági;id   i   de?.

PODFJT=,.    'i,Tt''DICIARIO
.Tu.f;',": ,.','A    Do    'rRABALHo

GATIVA   I)E   DÉBITOS   TRABAIJHISTAS

ES    SOUZA    (MATRIZ   E   FII,IAIS)
4

020

às    11:41:11

180    (cento   e   oitenta)   dias,   contados   da  data

ONIO    RUBEM    ALVES     SOUZA     (MATRIZ     E     FIl'IAIS),
b   o    nO    o1.2i3.577/0001-44,    NÃo   CONSTA   do   Banco
Trabalhistas.
se   no   art.    642-A   da   Consolidação   das   Leis   do
pela   Lei   nO   12.440,    de   7   de   julho   de   2011,    e
ativa   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
sto    de    2011.
esta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
o    e    estão    atualizados    até    2     (dois)     dias

sua    expedição.
dica,    a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
lecimentos,   agências   ou   filiais.
tidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua

tal    do    Tribunal    Superior    do    Trabalho    na
.tst.jus.br).
t'amente.

Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
ficação   das   pessoas   naturais   e    jurídicas
a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações

nça   conc\enat6rLa   t_ransltac\a   em   juLgac\o   ou   em
abalhistas,    inclusive   no    concernente   aos
denciáiios,     a    honorários,     a    custas,     a
himentos   determinados   em  lei,.   ou   decorrentes
s   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
cte   Conciliação   Prévia.

É-_.r=                                                 ,   :í.:      iiJd._lit   :st.Ji\:.l)i-
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CAIXA ECONÔMICA FEDEFtAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:              oi.2i3.577/oooi-44
Razão  Social:      ANTONIO  R.UBEM  ALVEs  souzA  ME
Endereço:                  RUA  LANDULFO  ALVES  61  TERREo  /  CENTRO /  VALENTE  /  BA  /  48890-OOO

ÍO

O

A  Caixa  Econômica   Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.
7,   da   Lei   8,036,   de   11   de  maio  de   1990,   certifica  que,   nesta   data,  a
empresa  acima   ídentifícada  encontra-se  em  situação   regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    servirá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer   débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o  FGTS.

Validade: 21/08/2020  a  19/09/202O

Certificação  Número:  2020082103033715930611

Informação  obtida  em  22/08/2020  12:29:39

A    utilização    deste    Certificado    para    os    fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada        a        verificação        de        autenticidade        no        site        da
Caixa :  www.caixa.gov.br



lL,`_£.-  tu:      GOVERP\'O  DO  ESTADO  Dn<_d-=I,
BAIIIA                                                                                       Emíssão:  17/O8/2020  1 1:42

.-=í 1"- J,T",l    sECRETARIA DA FAZENl/'l--L:-r:+_,J'T:J--_':T_CertidãoN(Emitidaparaosefeitosdosa!Agativa de Débitos Tributários

l1

ts.  113  e  114da  Lei  3.956  de  11  dedezembro  de  1981  -Código
Tributário  do  Estado  da  Bahia)'CertidãoNo:2o2o2348o32

RAZÃO SOCIALAT\'TONIORUBEM ALVES  S

UZ^

O                                                            INSCRIçÃO ESTADUAL
CNPJ

04 l.962.855 0 1.213.S77/000 1-44

FÍca  certificado  que  não  constam,  até  a  prese te data,  pendências  de responsabílidade da  pessc)a física  ou jurídíc acimaDMda
Ídentíflcada,  relativEstacertidãoenglobatodososseusestabel s aos tributos administradc)s  por esta  Secretaría.cimentosquantoàinexistênciadedébitos,inclusive os inscritos  na

Atíva,  de compelência  da  Procuradoria  GerÍ do  Estado,  ressalvado  o  díreito  da  Fazenda  Pública do  Estado da  Bahia
cobrar quaisquer dEmltldaem17/08/2020,conformePortai

'bitos  que vierem a  ser apurados  posteriormente.ianO918/99,sendoválidapor60dias,contadosa  partir da  data  de sua

O                                              A AuTENTICIDADE DESTE
emíssão.)OCUMENTOPODE  SER  COMPROVADA  NAS  INSPEl'ORIAS

FAZENDÁRIAS  OU  VIVálidacomaapíesenlação lNTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://www.sefaz.ba.gov.bronjumadocarlãooriginaldeinscrlçãonoCPFour\oCNPJda

s ocretaria da  Receiia  Federal  do  Ministérlo da  Fazenda.

mgi"  l  de  l                                                                                                            RelCei.tidaoNegativa.rpt

l
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E)IÁRi©  ®FICIAL
PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Qiia rla-íeira
23 deSetembro de 2020

Ano  iv_No  i42

mJNrcíplo DE vALENTE,
ExTRATo I)E coNTRATos r\" 2io A 2i4/2o2o _ No o8_o44/2oi9, p. A. No 532/2oi9.

Contratante:  Município  de  Valente.  Objetc):  Contratação  de  empresa  para  fomecimento  de  materíais  de  limpeza  e  utensílíos  de

cozinha,  destinados  i  manutenção  de  diversas  Secretarias  deste  município,  conforme  descrito  neste  Edital  e  em  todos  os  seus

Anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencíal  n9  08-044/2019.  Prazo de vigência: 31/12/2O20.  Processo:  P.  A.  N9  532/2019.  Contrato  nO

210/202O,  em  favor  do  participante:  RENILDO  ALMEIDA  LIMA  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  07,920.467/OOO1-07,  venceclora  dos

lotes: 07 e 10, totalizando o valorde  R$ 67.583,41  (sessenta  e sete  mil  quinhentos e oitenta  e três reais e quarenta  e um centavos).

Data  da  Assinatura:  01/09/2020,.  Contrato  nO  211/2020,  em  favor  do  participante:  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -  ME.,  inscrita

cc)m o CNPJ  N9 27.203.358/0001-78, vencedora  dos  lotes: 02 e O4, totalizando o valor de  R; 22.969,80 (vinte e dois  mil  novecentos

e  sessenta  e  nove  reais  e  oitenta  centavos).    Data  da  Assinatura:  01/09/2O20;  Cc)ntrato  nO  212/2020,  em  favor do

O

participante:

ANTONJQBIJBEM  Al\/ES  SOUZA_ü4EJJiscrita  com  To  CNPJI J![gú121i577/0001-44,  vencedora  dos  lotes:  Q5jfl6J:otalizando  o

valorde R$ 51.908,50 (cinquenta e um m" novecentos e c)ito reais e cinquenta centavos Data da Assinatura: oi/o9/2020; Contrato

nO   213/2020,   em   favor   do    participante:   A   CESTINHA   -   COMERCIAL   DE   ALIMENTOS   LTDA   -   EPP.,   inscrita    com    o   CNPJ    N9

10,674.681/0001-27,  vencedora  do5  lotes:  01  e  O3,  totalizando  c)  valor  de  R$  73.724,12  (setenta  e  três  mil  setecentc)s  e  vinte  e

quatro reais e doze centavos).   Data  da Assinatura.. 01/09/2020 e Contratc) nO 214/2020,  em favor do  participante:  MAISA FERREIRA
CARNEIRO  -  ME.,  inscrita  com  o  CNPJ  N9  07.296.701/0001-69,  vencedc)ra  dc)s  lotes:  08  e  O9,  totalizando  o  valor  de  R$  58,721,7O

(cinquenta  e oito mil  setecentos e vinte e um  reais e setenta  centavos).   Data  da  As5inatura: 01/09/202O.

Valente-Ba,  01  de  setembro  de 2020.

MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAuJC)

Prefeito.

Esta  edição encontra-se  dlsponível  no  site  www.diarlooficialba.com.br e gararitido sua  autenticidade  por certíflcado digital  lCP-BRASll


